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Deputado

GILSON DE SOUZA


INDICAÇÃO nº        1294           , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de verba para construção de uma cozinha piloto em Ribeirão Corrente.

JUSTIFICATIVA:

A finalidade da construção de uma cozinha piloto em Ribeirão Corrente se deve em razão de se ver concretizado um projeto que visa melhorar o preparo da alimentação escolar que oferece diariamente 1350 (um mil, trezentas e cinquenta) refeições aos estudantes da rede pública municipal (educação infantil em creche e pré-escola e ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos) e estadual (ensino médio, educação de jovens e adultos) nos seus três turnos.

Nesse espaço pretende-se oferecer também alimentação aos trabalhadores rurais, muitos dos quais por vezes dirigem-se às lavouras levando consigo uma quantidade de refeição insuficiente, além de inadequada em face do desgaste físico desencadeado por tal labor. 

A propósito, o projeto técnico para a referida reforma já foi encaminhado pela Prefeitura Municipal à Casa Civil em 04 de junho próximo passado, protocolado sob nº PB 17.079/2003.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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